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TERMO DE REFERÊNCIA N. 38/2025 

1. OBJETO 

 
O objeto da presente licitação consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA DIGITAL, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, por um período de 12 (doze) meses através do Sistema de Registro de 
Preços, aos que manifestam interesse, de acordo com as especificações e quantitativos estimados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
1.1. Especificações e quantidades 

 

Lote Item Descrição Uni Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

LOTE 01 – Radiologia Digital 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Sistema digitalizador de imagens 
intraorais, que aceita placa de 
armazenamento de fósforo 
fotoestimulável no mínimo para os 
tamanhos 0 (zero), 2 (dois), podendo 
opcionalmente aceitar placas nos 
tamanhos 1 (um), 3 (três) e 4 (quatro). 
Compatível no mínimo para 
escaneamento de placas de fósforo 
fotoestimulável nos tamanhos 0 
(22mmx35mm) e 2 (31mmx41mm). 
Digitalização e processamento da 
imagem no mínimo em 14bits, com 
resolução de até 25pl/mm, 
acompanha software de captura de 
imagens que permite importação de 
imagens em DICOM. Compatível com 
sistema operacional Windows 10 ou 
superior. Voltagem automática bivolt. 
Fornecimento de energia 100-240v 
(ac), 50/60 Hz, 1,5A. 
Software para visualização e edição 
das imagens incluso. Frete e 
instalação inclusos. Garantia de 02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Un 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

R$ 44.728,56 R$ 44.728,56 
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(dois) anos. Assistência técnica e 
suporte mínimo 12 (doze) meses. 

2 Placas de fósforo fotoestimulável 
tamanho 0 (zero). 

Un 50 
R$ 712,98 R$ 35.649,00 

3 Placas de fósforo fotoestimulável   
tamanho 1 (um). 

Un 50 
R$ 712,98 R$ 35.649,00 

4 Placas de fósforo fotoestimulável 
tamanho 2 (dois). 

Un 150 
R$ 763,50 R$ 114.525,00 

5 Placas de fósforo fotoestimulável 
tamanho 3 (três). 

Un 50 
R$ 808,50 R$ 40.425,00 

6 Placas de fósforo fotoestimulável 
tamanho 4 (quatro). 

Un 50 
R$ 1.278,50 R$ 63.925,00 

 

 

 

7 

Computador pessoal com 
configuração mínima de acordo com o 
equipamento adquirido no item 1. 
Sugestão: Processador Intel Core i7 
(ou superior) de 13 geração (ou 
superior); placa de vídeo dedicada; 
memória RAM 16 GB (ou superior); SSD 
1 TB; monitor tamanho entre 24 32 
polegadas, resolução mínima Full HD 
(1920x1080) com taxa de atualização 
mínima de 60 Hz; teclado padrão 
Qwerty ABNT ou ABNT2; mouse 400 
DPIs. 

 
 
 
 

Un 

 
 
 
 

02 
R$ 7.083,15 R$ 14.166,30 

8 Bolsas higiênicas para placas de 
fósforos, tamanhos 0 (zero) 

Un 1.500 
R$ 1,98 R$ 2.970,00 

9 Bolsas higiênicas para placas de 
fósforos, tamanhos 1 (um) 

Un 1.500 
R$ 2,01 R$ 3.015,00 

10 Bolsas higiênicas para placas de 
fósforos, tamanhos 2 (dois) 

Un 20.000 
R$ 1,66 R$ 33.200,00 

11 Bolsas higiênicas para placas de 
fósforos, tamanhos 3 (três) 

Un 1.500 
R$ 2,18 R$ 3.270,00 

12 Bolsas higiênicas para placas de 
fósforos, tamanhos 4 (quatro) 

Un 1.500 
R$ 2,28 R$ 3.420,00 

 

VALOR TOTAL LOTE 1 

 

R$ 394.942,86 
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LOTE 02 – RADIOLOGIA PORTÁTIL  

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

13 

Equipamento Rx Portátil Digital: 
especificações técnicas mínimas: 
ângulo de alvo 16°, corrente da 
ampola: 2,0 a 2,5 mA; possuir curva de 
aquecimento e resfriamento com vide 
gráfico característico de resfriamento 
do cabeçote; distância de foco-pele e 
foco receptor de no mínimo 200 mm; 
eixo de referência no centro do cone de 
posicionamento; energia máxima 
acumulada em 1h: 150 mAs; faixa 
selecionável de tempo de irradiação: 
0,01ª 1s (com passos de 0,01s); fator 
de trabalho 1:60; filtração permanente; 
vidro: >1,0 mm AI eq.@ 60kVp 
Plástico: >0,05mm AI eq.@ 60kVp 
Filtro de alumínio: > 1,0mm AI @ 
60kVp; filtração total: > 2,05mm AI eq. 
@ 60kVp; Natureza da radiação: 
ondulatório; Ponto focal: No máximo 
0,7x0,7mm; potência de saída 
máxima: 150 W (60kVx2,5mA); 
radiação de fuga em conformidade 
com os limites estabelecidos pela 
ANVISA e legislação vigente. 
Temperatura de operação: Carregado: 
0º a 40º C Descarregado: -20º a 75º C; 
tensão da ampola: 60kV; bateria Li-ion 
recarregável, com autonomia para, no 
mínimo, 100 disparos contínuos; tipo 
de gerador: gerador de alta; frequência 
de potência constante; tipo de 
radiação: raio-x; possuir registro na 
ANVISA. 

 
 
 
 

Un 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 

R$ 18.016,04 

 

 

 

R$ 54.048,12 

 

 

 

14 

Acessório de radiologia, tipo sensor 
digital intraoral tamanho 02, com área 
ativa aproximada de 26x36mm; 
componentes cabo e conector: usb; 
comprimento mínimo de cabo: 2,5 
metros; conexão: 2x usb 2.0; resolução 
mínima: 20 pares de linha por mm; 
tamanho do produto: 
aproximadamente 26x36mm (área 

 
 
 
 
 

Un 

 
 
 
 
 

03 R$ 13.028,49 R$ 39.085,47 
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ativa); tipo de sensor CMOS e fibra 
óptica; cintilador CSI – iodeto de Césio. 
Deverá ser compatível com o 
equipamento de Rx ofertado no item 1. 
Deverá vir acompanhado com o 
software completo e de fácil utilização 
contendo: cadastro de pacientes, 
arquivamento e edição de imagens, 
ferramentas para laudar e organizar 
todas as imagens capturadas; sem 
custos adicionais ao município. 

 

Valor total lote 2 

 

R$ 93.133,59 

LOTE 03 – RAIO X PANORÂMICO  

 

 

 

3 

 

 

 

15 

Aparelho de Rx odontológico 
panorâmico: 
Equipamento digital de radiografia 
panorâmica odontológica com alta 
qualidade de imagem, para fins de 
diagnóstico médico-odontológico que 
realiza movimento panorâmico ao 
redor da cabeça, para gerar imagens 
radiográficas da arcada dentária. 
Digital. Deve realizar movimento 
panorâmico do tubo e receptor de 
imagem ao redor da cabeça do 
paciente para obtenção da radiografia 
completa da arcada dentária. Permitir 
posicionamento do paciente em pé e 
sentado. Equipamento fixado em torre 
(coluna) fixa no piso, garantindo 
estabilidade. Deve realizar no mínimo 
os seguintes exames: radiografia 
panorâmica infantil, adulto; planigrafia 
das articulações têmporo mandibular 
(ATM); planigrafia frontal dos seios 
maxilares. Ampliação da imagem em 
proporção constante. Seleção 
automática ou manual kVp. Funções 
mínimas: Ajuste de brilho, contraste e 
gamma; filtros "sharpen" e tecidos 
moles; aproximação, aumento e 

 
 
 
 

Un 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 

R$ 159.903,33 
 

 

 

 

R$ 159.903,33 
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seleção de regiões da radiografia. O 
software deve permitir integração com 
várias tecnologias e gerenciadores. 
Gerador de alta frequência de no 
mínimo 100 kHz; variação maior ou 
igual 57 à menor ou igual 90 kVp; 
variação maior ou igual 2 a menor ou 
igual 16 mA. Ponto focal de no máximo 
0,5 mm x 0,5mm. Deve 
obrigatoriamente permitir atualização 
de tecnologia (upgrade) para a 
aplicação 3D (tomografia 
computadorizada de feixe cônico) sem 
a necessidade de substituição integral 
(upgradeable). Função 
"demonstração", que permite 
demonstrar ao paciente os 
movimentos do equipamento sem 
emissão de raios-x. Posicionamento 
do paciente (em módulo panorâmico) 
através de plano frankfurt, linha sagital 
mediana e linha do canino, 
estabilizado por bloco de mordida para 
pacientes dentados e apoio do mento 
para pacientes edêntulos. Ajuste do 
plano de corte baseado na linha do 
canino (móvel) para geração da curva 
personalizada ao biotipo do paciente 
para tomadas panorâmicas; cabeçote 
blindado com certificado de controle 
radiação de fuga, tensão nominal 
110/220v automática (bivolt), potência 
entre 4 a 8 mA (mínimo), frequência de 
geração de alta tensão 100 kHz, 
50/60Hz, tensão do tubo entre 60 à 85 
kVp (mínimo), com chassis 
(sensor/captador) radiográfico 
totalmente digital. Dimensões da sala: 
largura: 2,00 m; comprimento: 1,90 m; 
pé direito: 2,50 m.; alimentação: 
110/127/220 ou 240V; software 2D, 
banco de dados. Registro na ANVISA, 
certificado do INMETRO e controle de 
radiação de fuga em conformidade 
com a legislação atual vigente. Deve 
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incluir processo de treinamento in loco 
para os profissionais que irão operar o 
equipamento; deve incluir montagem e 
instalação. Deve incluir garantia de no 
mínimo 01 ano. O equipamento deve 
ser compatível com upgrade para 
tomografia 3D cone-beam. Inclusão de 
um sistema estabilizador isolador 
médico/odontológico, potência 
3.000VA (3kVA), tensão 220V, 3 
tomadas. Frete incluso. 

Valor total lote 03 
 

R$ 159.903,33 
 

LOTE 04 – TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA  

4 16 

Tomógrafo Odontológico 2 em 1 
(Radiografia Panorâmica e Tomografia 
Cone Beam): 
Preparado para o paciente 
posicionado tanto em pé como 
também sentado, garantindo 
acessibilidade para cadeirantes. 
Sensor Flat-panel de alta resolução, 
com área ativa compatível com os 
campos de visão oferecidos pelo 
equipamento. Capacidade de rotação 
de 180° e 360°, com tempo de 
aquisição variando de 5 a 26,9 
segundos. Campo de visão (FOV) 
selecionável, com opções que variam 
de ø 40 a ø 150, permitindo ajustes 
conforme a necessidade clínica, 
incluindo uma das opções com altura 
mínima obrigatória de 10 cm. 
Resolução e voxel: Imagens com voxel 
ajustável entre 75 µm e 300 µm, sem 
necessidade de interpolação, e 
resolução de até 2,5 lp/mm, escala de 
cinza máxima de 16 bits no mínimo. 
Inclusão de licenças para software 
operacional de aquisição de imagens, 
ferramentas para reconstrução 3D e 
distribuição para visualização dos 

Un 01 
R$ 273.450,00 

 
R$ 273.450,00 
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exames (“viewer”) e planejamento 
cirúrgico, compatíveis com sistemas 
CAD/CAM e impressoras 3D. 
Compatibilidade com o protocolo 
Dicom 3.0 para integração e 
comunicação eficiente. Inclusão de 
suporte de cabeça, apoio de queixo, 
descanso labial-nariz, e demais 
fixações para garantir o conforto do 
paciente e a precisão do exame. Deve 
ser fornecido com computador e 
monitor com especificações técnicas 
adequadas para o funcionamento do 
equipamento e software para pós-
processamento e reconstrução das 
imagens, além do planejamento 
cirúrgico. Deve incluir mouse, teclado 
com fio e sistema operacional 
instalado compatível com o 
equipamento. Inclusão de um sistema 
de No-Break compatível, garantindo 
operação ininterrupta por, no mínimo, 
30 minutos em caso de falha de 
energia. Frete incluso. Deve incluir 
orientações para adequação do local 
de acordo com o planejamento 
fornecido, montagem e instalação. 
Deve incluir treinamento presencial da 
equipe para garantir o uso eficiente do 
equipamento. Garantia mínima de 12 
meses contra quaisquer defeitos de 
materiais e/ou fabricação. Frete 
incluso. 

Valor Total lote 04 
 

R$ 273.450,00 
 

LOTE 05 – EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  

5 17 

Computador com monitor Full HD LED 
de no mínimo 24" (resolução 
1920x1080), Processador Intel Core I7 
de 10ª Geração ou superior com cache 
de 12MB 4GHz ou superior, SSD de 
1TB, Memória RAM de no mínimo 16GB 

Un 02 
R$ 6.768,65 

 

R$ 13.537,30 
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(DDR4), Placa de Vídeo Nvidia Geforce 
RTX 3060 6GB, Fonte 500W RMS, Placa 
Mãe com no mínimo 04 portas UBS 3.0 
e Slot PCI EXPRESS (PCIe), Placa de 
Rede Dedicada Dual Port Gigabit 
Ethernet (1000Mb/s), a placa de rede 
deve ser Off Board, mouse, teclado 
com fio e sistema operacional 
compatível com item 3 (três) instalado. 

Valor Total lote 05 
 

R$ 13.537,30 
 

 

VALOR TOTAL 

 
 

R$934.967,08 
 

1.2. Da natureza do objeto 
 

Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo bens de luxo, respeitando a vedação do art. 
20 da Lei Federal n° 14.133/2021. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, 
com características e especificações usuais de mercado, de acordo com inc. III, § 1º, art. 3º da Instrução 
Normativa SCM nº 005/2024. 

 

2.JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Reorganizar e recuperar o processo de trabalho em radiologia odontológica da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itajaí. A aquisição destes equipamentos permitirá a obtenção de radiografias odontológicas 
mais nítidas e de alta qualidade, além de proporcionar mais segurança aos pacientes e servidores, pela 
diminuição da exposição à radiação. Trará mais rapidez na entrega dos exames, não necessita de filme 
radiográfico nem de produtos químicos para a revelação das imagens, que irão diretamente para o 
computador, facilitando o diagnóstico e o armazenamento das mesmas. Os exames serão prontamente 
enviados para o prontuário eletrônico, eliminando a necessidade de os pacientes buscarem, para levarem 
nas consultas. O objetivo desta licitação é adquirir equipamentos para a realização de radiografias digitais 
por meio de fornecedor especializado, a fim de suprir as demandas da Secretaria Municipal de Itajaí. 

 

3.DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A referida contratação da solução escolhida será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 
na sua forma eletrônica, tendo como o critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos 
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dos Art. 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, inciso I; art. 33º, inciso I, art. 34º e 82º, inciso I, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

(x) Não 

(  ) Sim 
 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( ) Não 

( x ) Sim 
 
Se sim: 

Prazo para apresentação: : enviar o catálogo de amostra e/ou laudos, do item ao qual está 
concorrendo, por e-mail no prazo de 02 (dois) dias úteis.  Os catálogos/laudos devem ser 
enviados para o e-mail odontologia@itajai.sc.gov.br  A/C de Ilse, supervisora de odontologia. 

 
 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( X ) Não 

(   ) Sim 
 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( X ) Não 

(  ) Sim 
 
 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x) Não 

(  ) Sim 
 
4.6. Tratamento favorecido ME/EPP/EQUIPARADAS: 

( x) Não 

(  ) Sim 
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Justifica-se a não observância da Lei Nº 7.785/2025, tendo em vista a impossibilidade de identificar, 
em pesquisa de mercado, a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e 
sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório. A ausência de parâmetros que afastem esses riscos, poderá acarretar prejuízo e 
desvantagem à Administração, pela inexistência de um ambiente competitivo real entre 
microempresas e empresas de pequeno porte, para a disputa de respectiva pretensão contratual. A 
isso tudo, some-se o problema de contratação de empresa de pequeno porte em contratações para as 
quais elas não possuem efetivas condições de suportar as nuances da contratação com o Poder 
Público, com a possibilidade de conduzir um certame fracassado. Demais disso, é notório que a 
restrição à participação de outras empresas, apesar de amparada pela Lei Complementar nº 123, de 
2006, não é absoluta. De todo modo, as ME e EPP terão garantidos as suas prerrogativas de 
tratamento diferenciado e favorecido, dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, razão pela 
qual decisão preserva a competitividade do certame e garante a isonomia. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
  Atender às normas técnicas da ANVISA, INMETRO e demais legislações aplicáveis a equipamentos 
odontológicos; 
 
 Certificação de conformidade com padrões de radioproteção vigentes; 
 Registro atualizado no Ministério da Saúde/ANVISA; 
 
Garantia de rastreabilidade e manutenção do histórico de utilização dos equipamentos; 
 
Qualificação Econômica: certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021. 

 
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
    Até 15 (quinze) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de      
Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

A entrega deverá ser realizada no Centro Integrado de Armazenamento e Distribuição (CIAD) 
localizado na BR – 101, KM 119, Acesso pela Marginal, Nº 7075, B. Cordeiros Cidade de Itajaí (SC), 
Fundos da Empresa Disauto Auto Peças. 
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REALIZAR AGENDAMENTO PRÉVIO através do e-mail: ciad.itajai@branetlogistica.com.br  com 
cópia para: odontologia@itajai.sc.gov.br  – Ao solicitar agendamento deve ser informado no corpo 
do e-mail o nº da ata de registro de preço, Nº do empenho, Nº dos volumes a serem entregues, 
secretaria que pertence e anexar a cópia da nota fiscal. 
 

6.3. Bens perecíveis 

(X) Não 
(  ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um (01) ano. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, 
em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 
 

(X) Não 

(  ) Sim 
 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

   (x) Garantia e/ou assistência técnica 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a)  atender a todas as solicitações de fornecimento efetuadas durante a vigência do contrato, 
observando os quantitativos e condições estabelecidos para cada item; 

b)  fornecer o objeto contratado em conformidade com as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência e da proposta vencedora, atendendo integralmente às 
normas legais e regulamentares aplicáveis; 

c)  responsabilizar-se pela boa execução, eficiência e qualidade no fornecimento do objeto, 
assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos entregues; 

d)  não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado, sem 
autorização expressa da Administração; 

e)  manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação, 
qualificação técnica e regularidade exigidas no procedimento licitatório; 
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f)  responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados, 
prepostos ou representantes, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança aplicáveis; 

g)  responsabilizar-se por todas as despesas de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou 
civil, bem como por emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 

h)  manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a Contratante 
durante todo o período contratual, comprometendo-se a comunicar imediatamente 
qualquer alteração; 

i)  garantir os equipamentos fornecidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da 
data do recebimento definitivo, assegurando assistência técnica autorizada no território 
nacional, sem ônus adicional à Administração, durante o período de garantia; 

j)  oferecer suporte técnico para calibração e realização de manutenções preventivas e 
corretivas dos equipamentos, sempre que necessário, utilizando peças originais ou 
certificadas pelo fabricante, e assegurando a emissão dos respectivos relatórios técnicos, 
sem quaisquer custos à Contratante; 

k)  em caso de necessidade de retirada do equipamento para reparo, comprometer-se a 
realizar o serviço no prazo de até 72 horas, informando previamente à Contratante e 
assegurando, quando solicitado, equipamento substituto equivalente, de modo a evitar 
a interrupção dos serviços essenciais; 

l)  atender às solicitações de manutenção corretiva em até 48 (quarenta e oito) horas 
úteis após a comunicação formal da ocorrência da falha, por meio de técnico autorizado e 
devidamente qualificado, garantindo o restabelecimento do pleno funcionamento do 
equipamento dentro do menor tempo possível. 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração / Contratante a: 

a) Comunicar formalmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto 
entregue, inclusive falhas, defeitos ou irregularidades constatadas durante o período de garantia 
ou execução contratual; 

b) Efetuar o pagamento à Contratada conforme as condições, prazos e forma de pagamento 
estipulados no edital e no contrato, observada a disponibilidade orçamentária e financeira; 

c) Promover o acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução contratual, sob os 
aspectos qualitativo e quantitativo, registrando em instrumento próprio as ocorrências 
verificadas e exigindo as medidas corretivas cabíveis quando necessário; 
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d) Recusar, total ou parcialmente, o objeto entregue pela Contratada que não atender às 
especificações técnicas, prazos, condições ou demais exigências contratuais, bem como 
determinar sua substituição, sem qualquer ônus adicional à Administração; 

e) Assegurar que, durante a vigência contratual, sejam cumpridas todas as obrigações 
assumidas pela Contratada, fiscalizando o atendimento às condições de habilitação, 
qualificação técnica e regularidade jurídica e fiscal exigidas no certame; 

f) Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprimento total ou 
parcial das obrigações contratuais, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no instrumento contratual; 

g) Fornecer à Contratada as informações, documentos e esclarecimentos necessários à 
execução do contrato, de modo a garantir o bom andamento e a plena consecução do objeto. 

 
 

8. DO CONTRATO 
 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(  )Somente por assinatura de contrato 

   (  )Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(X) Autorização de Fornecimento 
(  ) Outro. ___________________________________________________ 
 

8.2. VIGÊNCIA 
(X) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

(  ) O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) 
............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo: Secretária Municipal de Saúde 



                                         
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Governador Adolfo Konder – 250 – São Vicente– Itajaí/SC 
Telefone: (47) 33249-55-00 
88308-000 – Itajaí - SC | www.itajai.sc.gov.br    

Matrícula: 1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Ilse Maria Allenstein Gondim Bork 

Cargo: Supervisora de Odontologia 

Matrícula: 946001 

E-mail: odontologia@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

Recebimento do Objeto 

Recebimento e Aceitação dos Equipamentos 

a) O recebimento dos equipamentos será realizado em duas etapas distintas: recebimento provisório 
e recebimento definitivo, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos equipamentos no local designado pela 
Contratante, mediante verificação da conformidade quantitativa e documental do objeto com a nota 
fiscal e com as especificações do Termo de Referência. Nesta etapa, será lavrado Termo de 
Recebimento Provisório, assinado pelo servidor responsável. 

c) Após a instalação, calibração e testes de funcionamento realizados por técnico credenciado, e 
comprovada a conformidade com todas as especificações técnicas e operacionais, será emitido o 
Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da entrega do 
objeto, desde que não haja pendências ou irregularidades. 

d) O recebimento definitivo estará condicionado à: 

 apresentação de relatório técnico de instalação e calibração do equipamento; 

 demonstração do pleno funcionamento operacional, conforme os parâmetros técnicos 
definidos no Termo de Referência; 

 entrega do manual técnico e operacional em língua portuguesa; 

 apresentação do certificado de garantia e da relação de assistências técnicas autorizadas no 
território nacional; 

 comprovação do treinamento oferecido aos profissionais designados pela Contratante, quando 
previsto. 
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Itajaí/SC, 19 de setembro de 2025.     

 

 

   

_____________________                                                                _____________________                                           

e) Constatada qualquer não conformidade, defeito de fabricação, mau funcionamento ou divergência 
em relação às especificações técnicas, o equipamento será recusado ou substituído pela Contratada, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem ônus para a Administração, reiniciando-se a contagem dos 
prazos de garantia após o novo recebimento definitivo. 

f) O prazo de garantia de 12 (doze) meses previsto na cláusula anterior passará a contar a partir da data 
do recebimento definitivo do equipamento. 

g) Durante o período de garantia, caberá à Contratada prestar toda a assistência técnica necessária, 
incluindo visitas, manutenções, calibrações, substituição de peças defeituosas e demais serviços 
corretivos ou preventivos, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 

h) A Contratada será integralmente responsável por quaisquer custos de transporte, deslocamento, 
instalação e reinstalação decorrentes de reparos ou substituições realizadas durante o período de 
garantia. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite 
da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta 
comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas correrão a conta da dotação: 848 e 865 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor máximo estimado será de R$ 934.967,08 (novecentos e trinta e quatro mil e novecentos e sessenta 
e sete reais e oito centavos). 
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 Ilse M. A. Gondim Bork                                                                Mylene Martins Lavado 

   Servidor Responsável                                                           Secretária Municipal de Saúde         
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